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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA – SP 

 

OBRA: Calçadas 

 

ÁREA TOTAL DA INTERVENÇÃO: 1.140,50 m²  

 

LOCAL: Rua Joaquim da Costa Penha 

 
O presente memorial descritivo tem por objetivo determinar os materiais a serem 

empregados, os serviços a serem executados e fornecer as diretrizes técnicas e informações 

pertinentes para execução “Calçadas”. 

 

RECOMENDAÇÕES 

- Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e 

observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições.  

- Todos os materiais empregados e serviços obedecerão rigorosamente aos desenhos de 

projetos e respectivos detalhes, às exigências e prescrições contidas neste memorial, às 

normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como, 

às prescrições e recomendações dos fabricantes. Não é permitida nenhuma alteração nos 

projetos sem o consentimento e/ou autorização por escrito do contratante e do responsável 

técnico pelo projeto. 

Calçamentos  

 

A superfície do calçamento deve estar devidamente regularizada, apresentando-se lisa e 

isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve apresentar solos que contenham 
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substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou umidade 

excessiva. 

A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem compactada. 

Antes do início dos serviços, deverá ser feita a locação das mesmas.  

O lastro do calçamento será constituído por material granular com espessura de 0,03m 

que deverá estar devidamente compactado. Como o lastro de brita tem alta permeabilidade, 

manter o material úmido, porém não encharcado (com água livre) de forma que o concreto 

a ser lançado não tenha água subtraída pelo lastro.  

Finalizada a etapa anterior, é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto, este concreto deve ser do tipo usinado bombeável, com classe de 

resistência fck=20mpa, com brita 0 e 1, slump = 100 +/- 20 mm. As dimensões das calçadas 

devem seguir projetos, todas possuem espessura de 0,06m. 

 Após a concretagem será feita uma regularização com argamassa mista de cimento e 

areia média, o acabamento deve ser executado de modo que a superfície fique lisa. A 

superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida por, no mínimo sete dias. 

 

DOS COMPLEMENTOS:  

A empresa deverá manter o local da obra sinalizada durante todo o período de execução 
dos serviços.  

Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados, com equipamentos 
adequados.  

A responsabilidade da segurança dos operários, transeuntes e veículos será inteiramente 
da empresa executora dos serviços.  

A empresa mesmo depois de entregue a obra será responsável pela garantia dos serviços 
executados.  

As placas deverão ser afixadas no início dos serviços. O modelo da mesma será fornecido 
pelo Dep. De Engenharia.  

As propostas deverão contemplar materiais, mão-de-obra e encargos.  

A obra será entregue perfeitamente limpa.  
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Nota: O memorial descritivo complementa e faz parte integrante do projeto básico, projetos 

complementares e planilha orçamentária, sendo que no caso de eventual divergência entre 

informações contidas nos projetos, memorial descritivo e orçamento, a CONTRATADA deverá 

obedecer aos dois primeiros ou a critério dos autores dos projetos e da FISCALIZAÇÃO. 

 

 

 

 

Monte Azul Paulista/SP, 29 de Fevereiro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Marcelo Otaviano dos Santos           Mario G. Ducatti Jr.  
Prefeito do Município de Monte A. Pta. - SP             Engenheiro Civil   

        CREA/SP 5061124179 
 


